
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152026033100032

32

Nº 61, terça-feira, 31 de março de 2026ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 2º As proposições legislativas que concedam benefício tributário no
exercício de 2026 que autorizem o creditamento da Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o
PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) nas
aquisições de determinados materiais, em consonância com o disposto no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no inciso II do caput
do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, bem como isentem dessas
contribuições a venda de desperdícios, resíduos e aparas, ficam ressalvadas da aplicação
do disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 15.321, de 31 de dezembro de 2025, e nos
arts. 14 e 14-A da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, observada a
legislação orçamentária e fiscal, nos termos do regulamento.

Art. 3º As proposições legislativas que, atendido o disposto no § 5º do art.
195 da Constituição Federal, disponham sobre licença-paternidade e salário-paternidade
ficam ressalvadas da aplicação do disposto no inciso II do art. 29 da Lei nº 15.321, de
31 de dezembro de 2025, e as respectivas execuções de despesas não observarão o
disposto no art. 5º-A da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dario Carnevalli Durigan
Simone Nassar Tebet

Atos do Congresso Nacional
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 17, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §
1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 1.331, de 23 de dezembro de 2025, publicada, em edição extra, no Diário
Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Autoriza a movimentação da conta vinculada
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do disposto no art. 20 da Lei nº 8.036,
de 11 de maio de 1990", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 30 de março de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 18, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.332, de 29 de dezembro de 2025, publicada no Diário
Oficial da União no dia 30, do mesmo mês e ano, que "Altera o Decreto-Lei nº 9.760, de
5 de setembro de 1946, para prorrogar o prazo para conclusão da identificação dos
terrenos marginais de rios federais navegáveis, dos terrenos de marinha e seus acrescidos",
tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 30 de março de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 19, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 1.333, de 7 de janeiro de 2026, publicada, em edição extra, no Diário
Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 250.000.000,00,
para os fins que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 30 de março de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 20, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001,
a Medida Provisória nº 1.334, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União no dia 22, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008,
para dispor sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério
público da educação básica", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 30 de março de 2026
Senador Davi Alcolumbre

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 21, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.335, de 22 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial
da União no dia 23, do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre as medidas relativas à
proteção especial à propriedade intelectual e aos direitos de mídia e de marketing,
relacionados à realização, no Brasil, da Copa do Mundo Feminina da FIFA 2027", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 30 de março de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.915, DE 30 DE MARÇO DE 2026

Altera o Decreto nº 9.432, de 29 de junho de 2018,
que regulamenta a Política Nacional de Avaliação e
Exames da Educação Básica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e na Lei nº 14.945, de 31 de julho de 2024,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.432, de 29 de junho de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 7º O Enem integra o Saeb e tem por objetivo aferir o domínio das
competências e das habilidades esperadas ao final da educação básica, em conformidade
com a Base Nacional Comum Curricular e com as diretrizes curriculares nacionais da
educação básica.
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 7º-A Os resultados do Enem poderão ser utilizados para as seguintes
finalidades:

I - avaliação da qualidade do ensino médio no âmbito da educação básica;
II - certificação de conclusão do ensino médio ou declaração parcial de

proficiência;
III - acesso à educação superior;
IV - acesso aos programas governamentais de financiamento ou de apoio ao

estudante da educação superior;
V - desenvolvimento de estudos, diagnósticos e indicadores sobre a educação

brasileira; e
VI - produção de indicadores educacionais relacionados ao ensino médio e ao

monitoramento das metas do Plano Nacional de Educação - PNE." (NR)
Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 9.432, de 29

de junho de 2018.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

DECRETO Nº 12.916, DE 30 DE MARÇO DE 2026

Institui a Política Nacional das Artes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 21, caput, inciso I, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional das Artes - PNA, com a finalidade
de ampliar o acesso e promover o direito da população brasileira às artes como parte
do exercício dos direitos culturais de que trata o art. 215 da Constituição.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se linguagens artísticas as
diferentes formas de criação ou de expressão humanas no campo das artes, tais como:

I - as artes visuais;
II - o cinema;
III - o circo;
IV - a dança;
V - a literatura;
VI - a música; e
VII - o teatro.
Art. 3º A PNA tem como beneficiários os diversos grupos sociais que

compõem a população brasileira, em especial os agentes culturais.
§ 1º Os agentes culturais a que se refere o caput são reconhecidos como os

principais promotores do direito de fruição das artes junto à população.
§ 2º Cabe ao Estado garantir o pleno exercício dos direitos culturais, o

acesso às fontes da cultura nacional e o apoio e o incentivo à valorização e à difusão
das manifestações culturais, nos termos do disposto no art. 215 da Constituição.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 4º São princípios da PNA:
I - a diversidade das expressões artístico-culturais;
II - a liberdade de manifestação, de criação e de expressão artística e cultural;
III - a valorização da inventividade;
IV - a territorialidade da produção e da fruição artísticas;
V - a pluralidade de perspectivas, de interesses e de valores decorrentes dos

recortes geracionais, de gênero, étnico-raciais e regionais da população;
VI - a inclusão e a acessibilidade; e
VII - o compromisso com o desenvolvimento sustentável, a justiça climática

e a responsabilidade socioambiental.
Art. 5º São diretrizes da PNA:
I - a proteção dos agentes culturais, dos seus ofícios e das suas ocupações,

com vistas a efetivar direitos à seguridade social e a condições dignas de trabalho;
II - a valorização de ações continuadas de escolas livres, de coletivos, de

grupos, de espaços e de eventos artísticos, inclusive de pontos e de pontões de cultura,
que promovam e ampliem o acesso às artes de modo regular e permanente;

III - a salvaguarda dos direitos autorais e dos que lhe são conexos;
IV - a promoção do acesso às artes;
V - a garantia da participação, da transparência e do controle social na

formulação, na implementação e no acompanhamento de programas, de projetos e de
ações no campo das artes;

VI - a coordenação interfederativa e a articulação intersetorial; e
VII - a atuação integrada e articulada com as demais políticas públicas de cultura.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS

Art. 6º São objetivos da PNA:
I - ampliar o direito às artes, com vistas a promover o acesso aos meios de

produção, de informação, de comunicação, de expressão, de criação e de fruição
artísticas em todo o território nacional;

II - promover a diversidade das criações e das expressões artísticas, com a
sua difusão no território nacional e no exterior;

III - proteger e valorizar a memória das artes brasileiras, por meio da
salvaguarda, do registro, da preservação e da difusão das práticas, dos saberes e dos
acervos artísticos, com a utilização das ferramentas tecnológicas disponíveis;

IV - valorizar os mestres e as mestras das artes e das culturas tradicionais
e populares, seus saberes e suas práticas;

V - fomentar ações que favoreçam e estimulem a transmissão intergeracional
dos saberes e dos fazeres artísticos das culturas tradicionais e populares;

VI - contribuir para a valorização das artes nos espaços de educação formal
e não formal, com vistas à promoção da formação cidadã e do desenvolvimento
profissional no campo artístico; e

VII - apoiar a pesquisa, a reflexão e a produção de conhecimento no campo artístico.

CAPÍTULO IV
DA IMPLEMENTAÇÃO

Art. 7º A implementação da PNA ocorrerá por meio de ações nos seguintes
elos da rede produtiva e criativa das artes:

I - acesso;
II - criação;
III - difusão;
IV - internacionalização;
V - memória;
VI - formação; e
VII - pesquisa.
§ 1º A PNA compreenderá ações transversais às dos elos previstos no caput,

que promovam o desenvolvimento socioeconômico por meio do fortalecimento da
economia criativa, em toda a diversidade de sua rede produtiva.

§ 2º A PNA será implementada por meio do regime próprio de fomento à
cultura de que trata o Capítulo II da Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024.

§ 3º A PNA será implementada, no que couber, em conformidade com a Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 8º Ato da Ministra de Estado da Cultura sobre a forma de implementação da
PNA será publicado no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto.

CAPÍTULO V
DA GOVERNANÇA E DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Art. 9º A governança da PNA se dará em regime de cooperação e de
colaboração entre os entes federativos, os agentes culturais e a sociedade civil.

§ 1º Caberá ao Ministério da Cultura a coordenação da PNA.
§ 2º A adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios à PNA

ocorrerá por meio de instrumento próprio.
Art. 10. A participação social na PNA se dará por meio do Conselho Nacional

de Política Cultural - CNPC, de que trata o art. 5º, caput, inciso IV, da Lei nº 14.835,
de 4 de abril de 2024, e dos colegiados a ele vinculados.

Art. 11. As responsabilidades dos entes federativos quanto à implementação, ao
monitoramento e à avaliação da PNA serão pactuadas no âmbito das comissões intergestores,
previstas no art. 7º, caput, inciso IV, da Lei nº 14.835, de 4 de abril de 2024.

CAPÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO

Art. 12. A PNA será custeada por:
I - recursos destinados por órgãos e entidades da administração pública

federal, estadual, distrital ou municipal;
II - recursos de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;
III - recursos de que trata a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022;
IV - recursos privados captados sem incentivo fiscal de que trata o art. 39,

caput, da Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024;
V - contribuições destinadas ao desenvolvimento dos setores artísticos, a

exemplo da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica
Nacional, criada pelo art. 32 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de
2001;

VI - recursos provenientes de doações, de qualquer natureza, feitas por
pessoas físicas ou jurídicas, do País ou do exterior; e

VII - outros recursos oriundos de fontes nacionais ou internacionais.
Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput serão aplicados com

observância da legislação específica de cada fonte e em conformidade com as dotações
e as disponibilidades orçamentárias e financeiras consignadas nas leis e nos planos de
aplicação anuais.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 229, de 30 de março de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei Complementar que, sancionado, se transforma na Lei Complementar nº 229,
de 30 de março de 2026.

Nº 230, de 30 de março de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.365, de 30 de março de 2026.

Nº 231, de 30 de março de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.366, de 30 de março de 2026.

Nº 232, de 30 de março de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026.

Nº 233, de 30 de março de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.368, de 30 de março de 2026.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS

RESOLUÇÃO CM-CMED Nº 4, DE 30 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre o ajuste máximo de preços de
medicamentos a partir de 31 de março de 2026, nos
termos do art. 4º da Lei nº 10.742, de 6 de outubro
de 2003, a apresentação do Relatório de
Comercialização à Câmara de Regulação do Mercado
de Medicamentos - CMED e a publicidade dos preços
dos produtos farmacêuticos.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS, no uso das competências que lhe conferem os incisos I, II, X e XIII do art.
6º da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, e o inciso I do art. 4º do Decreto nº 4.766,
de 26 de junho de 2003, e tendo em vista o disposto no caput e §§ 1º a 8º do art. 4º da
Lei nº 10.742, de 2003 e no Decreto nº 4.937, de 29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o ajuste máximo de preços de
medicamentos a partir de 31 de março de 2026, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.742,
de 6 de outubro de 2003, a apresentação do Relatório de Comercialização à Câmara de
Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED e a publicidade dos preços dos produtos
farmacêuticos.

Art. 2º As empresas detentoras de registro de medicamentos poderão ajustar os
preços de seus medicamentos a partir de 31 de março de 2026, nos termos desta Resolução.

Parágrafo único. O ajuste de preços de que trata o caput terá como referência
o mais recente Preço Fábrica - PF publicado na lista de preços constante do sítio eletrônico
da CMED no Portal da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa:
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos.

Art. 3º A partir de 31 de março de 2026, o ajuste máximo de preços de
medicamentos permitido será o seguinte:

I - Nível 1: 3,81 % (três inteiros e oitenta e um centésimos por cento);
II - Nível 2: 2,47 % (dois inteiros e quarenta e sete centésimos por cento); e
III - Nível 3: 1,13 % (um inteiro e treze centésimos por cento).
Art. 4º Farão jus ao ajuste de preços de que trata esta Resolução as empresas

detentoras de registro de medicamentos que tiverem encaminhado o Relatório de
Comercialização à CMED na forma do Comunicado CMED nº 11, de 12 de agosto de 2015.

§ 1º As empresas detentoras de registro de medicamentos poderão ajustar os
preços de seus medicamentos após a publicação desta Resolução, conforme instruções da
Secretaria-Executiva da CMED divulgadas no sítio institucional da CMED.

§ 2º As informações contidas no Relatório de Comercialização serão objeto de
tratamento confidencial, na forma da lei.

§ 3º A apresentação do Relatório de Comercialização é obrigatória para todas
as empresas detentoras de registro de medicamentos, independentemente da aplicação do
ajuste de preços, e o não envio, incompletude, inconsistência ou intempestividade desse
documento sujeitará as empresas à aplicação das sanções previstas na Lei nº 10.742, de
2003, e em normativos específicos da CMED.

§ 4º A empresa autorizada a realizar importação de medicamentos também
deverá apresentar o Relatório de Comercialização, com os dados de faturamento e a
quantidade vendida, por apresentação, na forma do Comunicado CMED nº 11, de 2015.

Art. 5º As empresas detentoras de registro de medicamentos deverão dar
ampla publicidade aos preços de seus produtos, por meio de publicações em mídias
especializadas de grande circulação, não podendo ser superiores aos preços publicados
pela CMED no Portal da Anvisa.

Art. 6º As unidades de comércio varejista deverão manter à disposição dos
consumidores e dos órgãos de proteção e defesa do consumidor as listas dos preços de
medicamentos atualizadas, não podendo ser superiores aos preços publicados pela CMED
no Portal da Anvisa.

Parágrafo único. A divulgação do Preço Máximo ao Consumidor - PMC deverá
contemplar os diferentes preços decorrentes da incidência das cargas tributárias do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS praticadas nos estados de destino.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor no dia 31 de março de 2026.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO CM-CMED Nº 5, DE 30 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a forma de definição do Preço Fábrica (PF)
e do Preço Máximo ao Consumidor (PMC) dos
medicamentos.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS, no uso das competências que lhe conferem o inciso X do art. 6º da Lei nº
10.742, de 6 de outubro de 2003, o inciso X do art. 2º e o inciso IV do art. 4º do Decreto nº
4.766, de 26 de junho de 2003, o inciso VI do art. 3º e o inciso IV do art. 4º do Anexo da
Resolução CM-CMED nº 2, de 3 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a atualização da forma de definição do Preço
Fábrica (PF) e do Preço Máximo ao Consumidor (PMC) dos medicamentos.

Art. 2º O novo Preço Fábrica (PF) dos medicamentos será obtido pela multiplicação
do atual PF pelo fator de conversão correspondente, constante da tabela, na forma do Anexo I
desta Resolução, observadas as alíquotas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS) praticadas nas Unidades da Federação (UF) de destino e a incidência da
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

Parágrafo único. A tabela de que trata o caput deste artigo foi elaborada
considerando as alterações das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, em
decorrência do disposto no art. 4º, § 2º, inciso II, alínea "d", item 1, da Lei Complementar nº
224, de 26 de dezembro de 2025, aplicáveis aos medicamentos de que trata o art. 3º da Lei nº
10.147, de 21 de dezembro de 2000, inseridos na Lista Positiva da Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos (CMED).

Art. 3º O novo Preço Máximo ao Consumidor (PMC) será obtido por meio da
divisão do novo PF pelo fator de conversão constante da tabela, na forma do Anexo II desta
Resolução, observadas as alíquotas do ICMS praticadas nas UF de destino e a incidência da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

Art. 4º Compete à Secretaria-Executiva da CMED divulgar, no sítio institucional da
CMED, no Portal da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), a tabela de preços de
medicamentos atualizada, contemplando os fatores de conversão estabelecidos nesta Resolução.

Parágrafo único. As tabelas referentes aos Anexos I e II desta Resolução
permanecerão disponíveis no sítio institucional da CMED, no Portal da Anvisa, no formato PDF.

Art. 5º Fica revogada a Resolução CM-CMED nº 2, de 12 de agosto de 2024.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Presidente do Conselho

ANEXO I

FATORES DE CONVERSÃO PARA O PREÇO FÁBRICA - PF
Tabelas disponíveis no sítio institucional da CMED, no Portal da Anvisa -

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/legislacao/resolucoes

ANEXO II

FATORES DE CONVERSÃO PARA O PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR - PMC
Tabela disponível no sítio institucional da CMED, no Portal da Anvisa -

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/legislacao/resolucoes

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html



